
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito Santo 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel.: (28) 3553-4938 
E-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 

EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

“REGISTRO DE PREÇOS” 
ID CidadES/TCE-ES: 2025.027E0500002.01.0007 

O MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ-ES, doravante denominada PMG, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.174.135/0001-20, com sede na Praça João Acacinho, 01 – Centro – Guaçuí-ES, por solicitação da  

Secretaria Municipal de Saúde, através de seus Pregoeiros e Equipe de Apoio, designados pelo 

Decreto nº 13.791, de 16 de janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará, conforme processo administrativo nº 6431/2025, licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, no Modo de 

Disputa “ABERTO”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares, 

aplicando-se, subsidiariamente a Lei Complementar 123/2006, de acordo com as condições e 

exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 
DATA INICIAL DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/11/2025 às 13h. 
 
DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 27/11/2025 às 08h30 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/11/2025 às 09h  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/11/2025 às 09h 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DE DISPUTA: https://bllcompras.com/Home/Login 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DE CADASTRO NO SISTEMA BLL: https://bll.org.br/cadastro/ 
 
Dados para contato: SISTEMA BLL: Suporte ao Fornecedor (41) 3097-4600 - contato@bll.org.br / 
Financeiro: (41) 3097-4646 - contasareceber@bll.org.br.  
 
Opção chat/atendimento online no site www.bll.org.br. 

 
ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES AOS LICITANTES: 

 
O Edital estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
https://guacui.es.gov.br/licitacao.html, mais informações poderão ser obtidas junto ao setor de 
licitações, pelo telefone (28) 3553-4938 ou ainda pelo e-mail: licitacaopmg@gmail.com 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1 – Esta licitação tem por objeto a eventual aquisição de medicamentos para atender as 
demandas do Centro de Atenção Psicossocial I – CAPS I, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme as condições e especificações constantes deste Edital e de seus Anexos. 
 
1.2 - O objeto licitado deverá apresentar todas as características mínimas descritas nas especificações, 
sendo aceitas características superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos 
nas especificações constantes no Termo de Referência do presente Edital. 
 
1.3 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
https://bllcompras.com/Home/Login e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
 
1.4 - As licitantes poderão concorrer para os objetos que lhes forem convenientes. 
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2 – DOS ANEXOS DO EDITAL 
 
Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação e de Inexistência 
de Fatos Impeditivos; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de que não emprega menores nos Termos do Inciso XXXIII, Art. 
7º da Constituição Federal; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VI – Minuta do Contrato; 

ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços;  

ANEXO VIII – Declaração de Conhecimento de Custo pela Utilização do Sistema; 

ANEXO IX – Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL; 

ANEXO X – Quadro de Itens e Valores. 
 

3 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem na totalidade as 
exigências enumeradas abaixo e que estiverem previamente credenciados no sistema “BLL”, provido 
pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (https://bllcompras.com/Home/Login). Aplica-se na presente 
licitação a regra excludente prevista no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006. 
 
3.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto a Bolsa de Licitações 
do Brasil BLL, no endereço eletrônico https://bll.org.br/cadastro/ , onde também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 
 
3.1.2 - O USO DA SENHA DE ACESSO PELO LICITANTE É DE SUA RESPONSABILIDADE 
EXCLUSIVA, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à PMG responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
3.2 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelos ônus decorrentes, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
3.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Município de Guaçuí-ES por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acessou, 
ainda que por terceiros. 
 
3.4 - A simples participação neste certame implica: 
 
a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
 
b) que o prazo de validade da proposta comercial é de 90 (noventa) dias, a contar da data estipulada 
para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta; 
 
c) aceitação das condições estabelecidas na minuta de Contrato apresentada no ANEXO VI. 
 
3.5 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE: 
 
3.5.1 – O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar 
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obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ANEXO V (MODELO) 
e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão do art. 8º da Instrução 
Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio.  
 
3.7 - O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade 
com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial 
a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 
3.8 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS QUE: 
 
a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, direta e indireta, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021;  
 
b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo, em face da hipótese prevista no inciso 
IV do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021;  
 
c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação;  
 
d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021;  
 
e) sejam estrangeiras sem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;  
 
f)  não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, no caso de 
licitações ou lotes exclusivos fundamentados no art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123, de 
2006; 
 
g) embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 no caso de licitações ou lotes exclusivos fundamentados no art. 48, incisos I e III da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.9 - Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições previstas no Art. 15 
da Lei nº 14.133/2021.   
 
3.9.1 - Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, nesta 
mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim for permitido.   
 
3.9.2 - A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em mais de um 
consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma na qual figure, entre seus 
diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico 
ou sócio de empresa consorciada.   
 
3.9.3 - No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de Habilitação de 
CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;  
 
3.9.4 - As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos documentos 
exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO, por 
escritura pública ou documento particular subscrito por todas, que deverá atender aos seguintes 
critérios, sob pena de desclassificação:   
 
a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do contrato dela 
decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido; 
 
b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, indicando o 
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percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado;  
 
c) Discriminar a empresa líder;  
 
d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias superior à 
data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação;  
 
e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciado pelos atos 
praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
 
f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta da de seus 
membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus consorciados.  
 
g) A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao consórcio, assim como 
por representar o consórcio junto ao órgão licitante.   
 
3.9.5 - Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.   
 
3.9.6 - Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de consorciado 
até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as condições de habilitação, a 
autorização expressa do órgão licitante.   
 
3.9.7 - O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do Termo de Compromisso 
de Constituição do Consórcio.  
 
3.9.8 - No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, para fins de 
recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome do consórcio e o pagamento 
será realizado em conta bancária em nome do Consórcio.  
 
3.9.9 - No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira. 
 
3.10 - A observância das vedações do subitem anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, fica sujeito à desclassificação no certame e às penalidades cabíveis.   
 
3.11 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade 
das informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas licitantes acerca das 
condições de participação. 
 
3.12 - As diligências promovidas pelo Agente da Contratação/Pregoeiro poderão envolver a solicitação 
de outros documentos e informações para a tomada de decisão. 
 
3.13 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar a contratação nos termos 
propostos. 
 
3.14 - Todos os avisos relativos ao procedimento licitatório serão efetuados pelo Agente da 
Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do site da “BLL” (https://bllcompras.com/Home/Login), 
ficando sob inteira responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame. 
 

4 – DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
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4.2 - Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for 
o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 
 
4.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, deverá 
quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
4.3 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
 
4.3.1 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.3.2 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
 
4.3.3 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
 
4.3.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
4.3.5 - O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.3.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 
ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
4.4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão; 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital (ANEXO III);  
 
c) Proposta de Preço com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. A empresa participante do certame não 
deve ser identificada. 
 
4.5 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO VIII); 
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4.6 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no ANEXO V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação.  
 
4.7 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
 
4.8 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.9 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a 
correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
4.9.1 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 – Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
5.3 - A Licitante deverá CADASTRAR EM CAMPO PRÓPRIO DA PLATAFORMA BLL, sua proposta 
devidamente preenchida, contendo a marca dos produtos cotados e preços, vedada a identificação do 
proponente no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão, sob 
pena de desclassificação. 
 
5.4 - Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar o valor para O ITEM, uma vez 
que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.  
 
5.5 - A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seu(s) 
anexo(s). A não inserção da marca dos produtos neste campo implicará na desclassificação da 
Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. Caso a proponente 
seja a fabricante do produto deverá constar no campo “marca” o termo “própria”, para evitar a 
identificação da empresa. 
 
5.6 - Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a MARCA E MODELO 
(quando houver) DO PRODUTO COTADO. 
 
5.7 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
 
5.8 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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5.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances 
 
5.10 - O envio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 09 
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.11 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.12 - Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.13 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o 
caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 
vírgula. 
 
5.14 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.15 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 
 
5.16 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
6.1.1 – Valor unitário e total do item; 
 
6.1.1.1 – Serão admitidos no preço proposto a utilização de até 02 (duas) casa decimais após a vírgula, 
expressos em moeda nacional. 
 
6.1.2 – A proposta de preços DEVE CONTER A MARCA DO PRODUTO OFERTADO, SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO, com exceção daqueles objetos que, por sua natureza, não seja 
possível a indicação da marca; 
 
6.1.3 – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência, indicando no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
 
6.1.4 – Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com informações 
tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 
“5.5” do edital. 
 
6.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
6.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.4.1 – Os valores são aqueles dispostos no ANEXO X – QUADRO DE ITENS E VALORES. 
 
6.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
6.6 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 – 
TCU – Plenário). 
 
6.6.1 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do Contrato. 
 
6.7 – O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste Edital.  
  
6.7.1 – A falsidade da referida declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto nº 
10.024/2019. 
 

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2 - O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; contenham vícios 
insanáveis; não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 
apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para contratação; 
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentarem 
desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 
7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 
 
7.2.1.1 - Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e rodapés, 
CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta. 
 
7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
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7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 
 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
 
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
7.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.  
 
7.9 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
7.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.10.1 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
 
7.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 
7.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
7.14 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro(a), assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
7.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
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7.19 - O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
 
7.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
 
7.21 - Em relação a itens não exclusivos (quando houver) para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  
 
7.22 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 
7.26.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.26.2 - O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada (ANEXO II), 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 
 
7.27 – Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 59, 60 e 61 da lei 

14.333/21 e verificará a habilitação do licitante. 

 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021. 
 
8.2.1 - Considerar-se-á inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
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mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
8.2.2 - Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do item V parágrafo 2º do 
artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, 
dentre outros, os seguintes procedimentos: 
 
a) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos indícios de inexequibilidade; 
 
b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
 
c) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada; 
 
d) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
 
e) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
 
f) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  
 
8.3 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, sendo que a inexequibilidade só será 
considerada após a diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  
 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que fundamentem a suspeita. 
 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
8.6 - O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, 
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
8.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.8 - Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9 – Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.   
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8.10 – O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
8.10.1 – Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
8.10.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 
8.11 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observando o disposto neste edital.   
 

9 - DA HABILITAÇÃO  
 
9.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, através do site: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
 
9.1.1 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
9.1.1.1 – Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
relatório de ocorrências impeditivas indiretas.  
 
9.1.1.2 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
9.1.1.3 – O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.2 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.1.3 – O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
 
9.2 – Encerrada a etapa de lances, será aferida a habilitação dos licitantes classificados.  
 
9.3 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.4 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.  
 
9.5 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
 
9.6 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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9.6.1 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
 
9.7 – Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará 
o Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou 
“solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 
 
9.8 – O pregoeiro solicitará que a(s) empresa(s) vencedor(as) enviem no prazo de 02 (duas) horas o 
os documentos referentes a habilitação e após esse prazo não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme disposto no art. 64 da Lei 
14.133/2021.   
 
9.9 – Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 
  
9.9.1- DOCUMENTO RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) prova de constituição social, que consiste em um dos seguintes documentos: 
 
a.1) Cédula de Identidade do sócio administrador; 
 
a.2) no caso de empresa individual, o respectivo registro comercial;  
 
a.3) no caso de sociedade comercial, o respectivo contrato social ou documento equivalente 
registrado pela Junta Comercia com suas alterações (ou última alteração consolidada); 
 
a.4) no caso de sociedade por ações, o documento referido em “a.3” acompanhado de documento de 
eleição dos administradores da empresa; 
 
a.5) no caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, registrado junto ao cartório competente, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
 
9.9.1.1 – Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.9.2 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ, com CNAE específico para o objeto 
licitado. 
 
b) Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União – Certidão Conjunta PGFN, 
RFB; 
 
c) Comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa – CNDT; 
 
e) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou da sede da 
licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão estadual competente; 
 
f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública do Município sede da empresa, com validade na 
data de abertura da licitação; 
 
9.9.3 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
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a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou por meio eletrônico através de sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, em data não superior a 60 dias 
da data de abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
 
9.9.4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove já ter o licitante fornecido, sem restrição, produto igual ou 
semelhante ao objeto da licitação. O (s) atestado(s) deve(m) ser assinado por representante legal, 
discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.  
 
b) Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal dentro da validade;  
 
c) Comprovante de Autorização de Funcionamento da Empresa expedido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, compatível com o item licitado – Obs.: Para os casos de empresa em 
trâmite de inscrição/ renovação da AFE, será aceito protocolo de solicitação de inscrição/renovação 
DESDE QUE devidamente acompanhado da guia de recolhimento quitada de encargos para tal. 
 
d) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, ou cópia da 
publicação no D.O.U. 
 
9.9.5 - DA REGULARIDADE SOCIAL: 
 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
 
 
9.9.6 – DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
a) Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos requisitos de 
habilitação e inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração conforme 
modelo do ANEXO III deste Edital.  
 
9.10 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) OU EQUIPARADAS: 
 
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da Sede da proponente, do ano vigente, que 
comprove se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 
b) Declaração de enquadramento da empresa, claramente afirmando que a licitante é microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
 
- A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que 
possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.  
 
- A não apresentação da declaração de ME/EPP ou equiparado, e a Certidão Simplificada da Junta 
Comercial do Estado da Sede da proponente, do ano vigente, que comprove se tratar de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, importará na renúncia ao tratamento consagrado na Lei Complementar 
nº 123/06.  
 
9.11 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE 
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COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição 
(certidões positivas e vencidas).  
 
9.11.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da licitante que se enquadrar 
na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativa.  
 
9.11.2 – A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, SEM 
PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   
 
9.11.3 – As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 
de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da 
abertura da sessão pública.  
 
9.12 – O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na Internet, para 
verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.  
 
9.13 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
documentos exigidos ou por apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 
 
9.14 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; 
 
10.1.2 – Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 
12º da Lei nº 14.133/21). 
 
10.3.1 – Deverá ainda estar incluído todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, 
contribuições sociais etc., bem como quaisquer outros custos relacionados com a entrega do produto, 
com base nas especificações do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e ANEXO X – QUADRO DE 
ITENS E VALORES. 
 
10.3.2 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

mailto:licitacaopmg@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito Santo 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel.: (28) 3553-4938 
E-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 

 
10.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
10.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
10.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11 – DOS RECURSOS 
 
11.1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de até 05 (cinco) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
 
11.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1 – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito e o pregoeiro fica autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
 
11.2.3 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
12.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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12.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório, sendo de responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
13.1 - Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente, 
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o 
resultado do Pregão, desde que não haja recurso. 
 
13.1.1 - Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão. 
 

14 – DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
14.1 – O Registro de Preços será firmado entre a Administração e as empresas que ofertarem as 
melhores propostas e terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo com o 
estabelecido no art. 84 da Lei 14.133/2021.  
 
14.2 – A critério da Administração, os licitantes vencedores cujos preços tenham sido registrados serão 
convocados para assinarem a Ata de Registro de Preços e/ou receberem a Autorização de 
Fornecimento, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da data de seu envio ou convocação, 
sendo que as obrigações assumidas estão vinculadas à proposta, a este Edital e à respectiva Ata de 
Registro de Preços. 
 
14.3 - A Administração não estará obrigada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente 
deste certame, a firmar contratações que dela poderão advir, podendo realizar licitações específicas 
para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de entrega 
em igualdade de condições. 
 
14.4 – Qualquer instituição pública poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrente desta 
licitação, desde que manifeste interesse prévio, providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador da referida Ata de Registro de Preços, de sua estimativa de consumo, cronograma da 
contratação e respectivas especificações, constantes no art. 86 da Lei 14.133/2021, devidamente 
adequado ao objeto desta licitação. A participação no Registro de Preços ficará condicionada a 
autorização do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e ao atendimento aos dispositivos 
contidos na Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
 
14.5 – O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá aceitar a entrega de materiais de 
melhor qualidade que os constantes na Ata de Registro de Preços, desde que não altere as 
especificações e características do objeto e os preços registrados na referida Ata de Registro de 
Preços. 
 
14.6 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
14.7 – É vedado o reequilíbrio econômico-financeiro na ATA de Registro de Preços, consoante parecer 
em consulta do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - Parecer em Consulta 00020/2022-1 
– Plenário1.   
 

15 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

                                                           
1 4. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, opina-se pelo conhecimento da presente consulta, conforme Despacho TC nº 20346/2022-4, (Evento nº 4), e 
quanto ao mérito, sugere-se a seguinte resposta: 
4.1. Não é possível realizar reequilíbrio econômico-financeiro em ata de registro de preços, oriunda de sistema de registro de 
preços, mas, tão somente, nos contratos pactuados, eventualmente, dela decorrentes. 
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15.1 – Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante 
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei N° 14.133/2021. 
 
15.1.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Administração Municipal. 
 
15.2 – Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 
 
15.2.1 – Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item “17.2.”, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
 
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
 
15.3 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
15.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
 
15.4.1 – A regra estabelecida no Item “17.4” não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados. 
 
15.5 – A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TÍTULO III – DOS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – da Lei Federal 14.133/2021.  
 
15.6 – Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da 
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá 
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato. 
 
15.7 – A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137, 
incisos I ao IX da Lei N° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no mesmo 
diploma legal. 
 

16 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 - O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo com 
as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência 
(ANEXO I e X). 
 
16.2 - A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante, consoante ao Termo de 
Referência. 
 
16.3 - A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas expensas no prazo 
ajustado, os produtos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá 
pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 
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16.4 - A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com fundamento no 
Art. 140 da Lei 14.133/2021, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, e, por meio de servidor 
designado pelo CONTRATANTE, deverá exercê-lo de modo amplo, irrestrito e permanente, em todas 
as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho do Contratado, sem prejuízo 
do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
16.4.1 - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 
 
16.4.2 - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a responsabilidade 
integral e exclusiva do Contratado quanto à integridade e à correção da execução das atividades a que 
se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros. 
 

17– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, de acordo com o DECRETO Nº 11.462, DE 31 

DE MARÇO DE 2023. 

18 – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
18.1 - O valor estimado para o objeto licitado é aquele constante do ANEXO X – Quadro de Itens 
e Valores.  
 
18.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do(s) objeto(s), mediante 
apresentação da correspondente nota fiscal atestada pelo responsável da Secretaria solicitante. 
 
18.3 – Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa 
quanto à regularidade perante o Governo Federal, o Estadual, o Municipal, o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário para tanto a 
apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 
 
18.4 - Em atendimento à IN - Instrução Normativa RFB Nº 2.145/2023, de 26 de junho de 2023, fica a 
CONTRATADA ciente da Retenção de Imposto de Renda no pagamento a fornecedores por órgãos e 
entidades do Poder Executivo, conforme disposto no Decreto Municipal nº 13.134 de 29 de agosto de 
2023, que poderá ser acessado por meio do link: chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/18
77/arquivos/E45B3CAFDDE4A1F21F768BC38A19A5EB.pdf 
 

19– DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
19.1 – A empresa cuja proposta tenha sido homologada pela autoridade competente deverá observar 
rigorosamente as condições estabelecidas para a entrega dos objetos desta licitação, sujeitando-se às 
penalidades constantes no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, a saber: 
 
19.1.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
19.1.2 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  
 
19.1.3 – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.  
 
19.1.3.1 – Deixar de apresentar amostra (quando for o caso); ou  
 
19.1.3.1.1 – Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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19.1.4 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
19.1.5 –   Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
 
19.1.6 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;  
 
19.1.7 – Fraudar a licitação;  
 
19.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
 
19.1.9 – Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
19.1.10 – Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
19.1.11 – Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
19.1.12 – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
19.1.13 –   Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  
 
19.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
 
19.2.1 – Advertência;  
 
19.2.2 – Multa;  
 
19.2.3 – Impedimento de licitar e contratar; e  
 
19.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
19.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
19.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  
 
19.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
19.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
19.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.1., 16.1.2. e 16.1.3., a multa será de 0,5% (meio por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.  
 
19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado.  
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19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 
19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Ibitirama, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 
16.1.8 - bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
 
19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 
19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
19.14 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados ao Município.  
 

20 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
20.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até 03 
(três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. 
 
20.2 - A impugnação deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA através do 
portal BLL Compras (Bolsa de Licitações do Brasil) no endereço eletrônico: https://bll.org.br/ 
 
20.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 
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20.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
20.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente através do portal BLL Compras (Bolsa de Licitações do Brasil), no endereço eletrônico: 
https://bll.org.br/ 
 
20.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
20.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 
20.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
 
20.8 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro. 
 
21.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
21.3 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrado em ata e acessível aos licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
21.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
21.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
21.9 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.9.1 - A falsificação de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha 
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sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 
21.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.11 - A PMG, poderá revogar este Pregão em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado que constitua óbice manifesto e incontornável ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
21.11.1 - A anulação do pregão induz à do contrato. 
 
21.11.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
21.12 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
21.13 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos seguintes endereços eletrônicos:  
 

 BLL: https://bll.org.br/; 

 Sítio Eletrônico da PMG: https://guacui.es.gov.br/licitacao.html. 
 
 
 

Guaçuí-ES, 11 de novembro de 2025. 
 

 

Barbara Araújo Gomes Machado 
Pregoeira 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 
O Termo de Referência foi baseado no Documento de Formalização de Demanda e Estudo Técnico 
Preliminar, conforme constante nos autos.  
 
1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 – O objeto do presente termo é o PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇO para a 
aquisição de medicamentos anual para atender as demandas do CAPS I da Secretaria Municipal de 
Guaçuí-ES. 
 

ITEM MEDICAMENTO QUANTIDADE 

01 Bromazepam 3mg 20.000 comp. 

02 Clonazepam 2mg 50.000 comp. 

03 Enantato de Flufenazina 25mg/ml 1.800 ampolas 

04 Levomepromazina 100mg 70.000 comp. 

05 Sertralina 50mg 60.000 comp. 

06 Tioridazina 100mg 40.000 comp. 

07 Vitaminas do Complexo B  40.000 comp. 

08 Ácido Valpróico 250mg 70.000 caps. 

09 Amitriptilina 25mg 50.000 comp. 

10 Biperideno 2mg 60.000 comp. 

11 Carbamazepina 200mg 70.000 comp. 

12 Carbamazepina 400 mg 30.000 comp. 

13 Carbonato de Lítio 300 mg 50.000 comp. 

14 Clomipramina 25mg 40.000 comp. 

15 Clorpromazina 25mg 60.000 comp. 

16 Clorpromazina 100mg 60.000 comp. 

17 Diazepam 10mg 40.000 comp. 

18 Fenitoína 100mg 20.000 comp. 

19 Fenobarbital 100mg 40.000 comp 

20 Fluoxetina 20mg 60.000 caps. 

21 Haloperidol 5mg 70.000 comp. 

22 Haloperidol Decanoato (70,52 mg/ml) 50mg/ml 2.500 ampolas 

23 Nortriptilina 25mg 40.000 caps. 

24 Prometazina 25mg 70.000 comp. 

 

1.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, inciso 

XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência da Ata é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogada, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.2 - O prazo de vigência dos contratos originados através da Ata de Registro de Preços é de 90 dias 

contados a partir da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação visa à aquisição anual de medicamentos essenciais para o atendimento contínuo dos 

usuários do CAPS, garantindo a eficácia dos tratamentos voltados a pessoas com transtornos mentais 

graves e usuários de álcool e outras drogas. O fornecimento regular desses medicamentos é 

fundamental para a estabilização clínica, prevenção de crises e manutenção da adesão ao tratamento, 

evitando descompensações e internações. A compra planejada permite controle de estoque, uso 

eficiente dos recursos públicos e assegura a continuidade dos cuidados, em conformidade com as 

diretrizes da Política Nacional de Saúde Mental e da Rede de Atenção Psicossocial. 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

A solução proposta consiste na aquisição anual de medicamentos psicotrópicos e de uso contínuo, 

essenciais para o tratamento dos usuários do CAPS. Os produtos deverão atender às especificações 

técnicas exigidas, estar registrados na Anvisa, com validade mínima de 12 meses, e ser entregues em 

embalagens adequadas e identificadas. Considerando o ciclo de vida do objeto, estão incluídas as 

etapas de aquisição, recebimento, armazenamento, distribuição conforme prescrição médica, controle 

de estoque e descarte adequado dos insumos vencidos ou inutilizados. A aquisição visa garantir o 

fornecimento contínuo e seguro dos medicamentos ao longo do ano, assegurando a efetividade do 

cuidado prestado pelo CAPS. 

 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde, em sua natureza de material de 

consumo, tem seus padrões de desempenho e qualidade definidos no procedimento de compra desses 

produtos. A Secretaria Municipal de Saúde realizou uma análise detalhada das necessidades e 

identificou que as especificações exigidas são usuais no mercado, conforme disposto no art. 6º, inciso 

XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para contratação da presente solução, os seguintes requisitos se fazem necessários: 

 

5.1 -  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações 
(ou última alteração consolidada); em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

5.3 – Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

5.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

5.5 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

expedido no país; 

5.6 - Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso; 

5.7 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

5.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

5.9 - Deverá estar prevista no estatuto ou contrato social da licitante a autorização para empreender 

atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 
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5.10 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

5.11 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

5.12 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

5.13 - Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União – Certidão Conjunta PGFN, 

RFB; 

5.14 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

5.15 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. A certidão negativa de débitos trabalhistas pode ser obtida no 
endereço eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao ; 

5.16 - Declaração de atendimento do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (ANEXO I), atestando 
que não possui em seu quadro de empregado (s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; 

5.17 – Apresentação de Certidão negativa de Falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou por meio 
eletrônico através de sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, com data não superior a 60 (sessenta) dias 
da data de abertura do certame, se outro prazo não constar do documento; 

5.18- Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove já ter o licitante fornecido, sem restrição, produto igual ou 
semelhante ao objeto da licitação. O (s) atestado(s) deve(m) ser assinado por representante legal, 
discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada; 

5.19- Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal dentro da validade; 

5.20- Comprovante de Autorização de Funcionamento da Empresa expedido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, compatível com o item licitado – Obs.: Para os casos de empresa em 
trâmite de inscrição/ renovação da AFE, será aceito protocolo de solicitação de inscrição/renovação 
DESDE QUE devidamente acompanhado da guia de recolhimento quitada de encargos para tal. 

5.21- Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, ou cópia da 
publicação no D.O.U. 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1 - PRAZO DE ENTREGA 

O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura do 

instrumento de contrato, com prazo de entrega de 7 (sete) dias úteis a contar da emissão da 

Autorização de Fornecimento. 

6.2 - LOCAL DE ENTREGA 

Centro de Atenção Psicossocial Fernandinho (CAPS). Endereço: Rua Marechal Deodoro, nº 87, Centro, 

Guaçuí/ES, 29.560-000 

 

7 - GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO 

 

7.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 
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8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, incisos X, XI e XIV, da Lei nº 14.133/2021). 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR - Termo de Referência; 

8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de NF - Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

8.1.8 - Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Guaçuí/ES, para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado, quando esgotadas 

as vias administrativas. 

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado. 

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.12 - Acompanhar direta e indiretamente, através da Nutricionista responsável designada, a 

qualidade e quantidade dos gêneros alimentícios entregues, verificando o atendimento às 

especificações e demais normas técnicas. 

 

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, incisos XIV, XVI e XVII, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 
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9.1.6 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

NF - Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 6) Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

9.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.1.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, 

alínea ‘d’, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.1.15 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.16 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.1.17 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.18 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.1.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.20 - Fornecer o objeto de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, no prazo de até 7 (sete) 

dias úteis. 

 

10 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1 - A gestão da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Saúde  

10.2 - A gestão dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade dos 

Secretários Municipais, os quais terão seus fiscais designados no ato da assinatura do contrato. 

10.3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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10.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

10.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.7 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.8 – As competências dos Fiscais Administrativos, Fiscais Técnicos e Gestor dos contratos estão 

estabelecidas em lei.  

 

11 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, incisos V e VI, da Lei nº 14.133/2021). 

 

11.1 - FORMA DE PAGAMENTO 

11.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente, a serem devidamente indicados pelo contratado. 

11.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

11.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

11.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo da NF - Nota Fiscal/Fatura. 

11.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

11.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção 

monetária. 

11.2.3.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do 

interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

11.3 - A NF - Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

11.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, 

exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da 

filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

11.3.2 – Prazo de validade; 

11.3.3 – Data da emissão; 

11.3.4 – Dados do contrato e do órgão contratante; 

11.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

11.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto 

efetivamente entregues; 

11.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 

11.3.8 - Informações bancárias para pagamento. 

11.3.9 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.4 - Havendo erro na apresentação da NF - Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

11.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da NF - Nota Fiscal dos produtos/serviços 

contratados e entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 

11.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo 

de validade vigente, descritas abaixo: 

11.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão 

Conjunta PGFN e RFB); 

11.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

11.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

11.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município contratante; 

11.6.5 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito do Município contratante; 

11.6.6 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

11.6.7 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

11.6.8 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

11.7 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 

11.8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11.9 - Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada deverá apresentar à Contratante a 1ª via da NF - 

Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e comprovação. 

 

12 - REAJUSTE (art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

12.2 - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

12.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

12.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, inciso XIV, da Lei nº 14.133/2021). 
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13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

I - Multa: 

1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

I) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

1 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

13.12 - Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de 

licitar e contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo as 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e, suas alterações. 

 

14 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1 - Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

VALOR POR ITEM.   

 

15 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

CONFORME ANEXO X DO EDITAL.  

 

16 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

16.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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17 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RECURSO PRÓPRIO 

FONTE 150000150000-1002 

ÓRGÃO 0900 

UNID. ORÇAMENTÁRIA                    0901 

ATIV./PROJETO                                  2048 

Nº FICHA                                             0000180 

FUNÇÃO   10 

SUBFUNÇÃO    302 

 PROGRAMA 0015 

ELEMENTO DESPESA                        33903200000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RECURSO SUS 

FONTE 160000000000-AAAA 

ÓRGÃO 0900 

UNID. 

ORÇAMENTÁRIA 

0901 

ATIV./PROJETO 2048 

Nº FICHA 0000180 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 302 

PROGRAMA 0015 

ELEMENTO DESPESA 33903200000 
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ANEXO II 
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL  

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 017/2025 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 
Proposta comercial para o Pregão Eletrônico nº 017/2025, cujo objeto é a aquisição de medicamento 

para o Centro de Atenção Psicossocial I – CAPS I, conforme as condições e especificações 

constantes no Edital e seus Anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QT. MARCA UNID. PREÇO UNIT. TOTAL 

       

 
a) Declaro que nos preços propostos, encontra-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas 

do Edital e seus Anexos. 

 

b) A validade dos preços e condições desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data 

de abertura da Sessão de Julgamento do referido Pregão Eletrônico. 

 

c) O prazo de garantia do(s) objeto(s) é de ________________. 

 
 
 

Local e Data. 
 

__________________________________ 
Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 017/2025 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA 

HABILITAÇÃO. 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no 

art. 63º, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias 

previstas no certame epigrafado, bem como inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

processo licitatório relativo ao Pregão Eletrônico nº 017/2025 da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Local e Data. 
 

 
 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

 

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 017/2025 

 

DECLARAÇÃO 
(modelo conforme Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002) 

 
 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª) 

______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº _________________, declara, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 

a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 
Ressalva: 

 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____). 

(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo). 

 
 
 

Local e Data. 
 
 

 
 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 
 

 

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 017/2025 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________________________, com sede na rua/avenida _______________________, 

nº _________________, Bairro _______________, na cidade de ____________________ (______), 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) __________________________, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº. _________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 

______________________________, DECLARA que se enquadra na condição de MICROEMPRESA 

(ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), constituídas na forma de Lei Complementar nº 

123/2006. Declara ainda que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º 

do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 
 

Local e Data. 
 
 

 
 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAÇUÍ-ES E A EMPRESA ___________________, 
NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

O MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça João 

Acacinho, 01 – nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF nº 27.174.135/0001-20, neste ato representado por 

seu (sua) Secretário (a) ......, brasileiro (a), casado (a) , residente e domiciliado (a) nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ............................, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º....................., sediada na............................, doravante denominada CONTRATADA, 

em decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 e observados os preceitos da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolvem firmar o presente CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 
1 – OBJETO: 
 
1.1 - Esta licitação tem por objeto a aquisição de medicamento para o Centro de Atenção 
Psicossocial I – CAPS I, conforme as condições e especificações constantes no Edital e seus Anexos. 
 
2 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO: 
 
2.1 – A execução deste contrato obedecerá às normas e especificações que serviram de base no Edital 
Pregão Eletrônico Nº 017/2025, e seus anexos, os quais independentemente de transcrição, passam a 
integrar esse instrumento Contratual, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e 
suas alterações, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso. 
 
3 – PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO: 
 
3.1 – Pelo(s) objeto(s) ora adquirido(s) a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$  
 
3.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do(s) objeto(s), mediante 
apresentação da correspondente nota fiscal atestada pelo responsável da Secretaria solicitante. 
 
3.3 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pela CONTRATANTE de adimplemento por 
parte da CONTRATADA relativamente às obrigações previdenciárias, sociais, trabalhistas, tributárias 
e fiscais, nem novação em relação a qualquer regra constante destas especificações. 
 
3.3.1 - No preço, conforme o Pregão Eletrônico Nº 017/2025, já está incluído os custos e despesas, 
inclusive prestação de garantia, transporte, combustíveis, taxas, impostos, embalagens, seguros, 
licenças, despesa de frete, pessoal para instalação e encargos sociais que incidam ou venham a incidir, 
relacionados com fornecimento dos produtos e/ou prestação de serviços e todas as despesas 
necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 
 
3.3.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da 
data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
 
3.3.3 – A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
3.3.4 - Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a CONTRATADA será 
considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente. 
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4 – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
 
4.1 - Os preços poderão ser alterados, nos termos da legislação vigente, respeitado, sempre, o princípio 
constitucional e legal do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato.  
 
4.2 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, sob os ditames contidos na Lei nº 
14.333/2021;  
 
4.3 - Caberá à CONTRATADA solicitar as alterações devidas, fornecendo os documentos que 
justifiquem e comprovem variação significativa dos preços;  
 
4.4 - Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitados durante a vigência do 
Contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do Contrato. 
 
5 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

5.1 – O prazo de vigência do contrato objeto desta licitação será de 90 (noventa) dias ou com a entrega 

do objeto licitado, podendo ser prorrogado, a critério da Administração. 

 
6 – DA ENTREGA DO OBJETO: 
 
6.1 – O objeto deverá ser entregue no Centro de Atenção Psicossocial I (CAPS I), localizado na 
Rua Marechal Deodoro, nº 87, Guaçuí-ES, após a emissão de Autorização de Fornecimento (AF).  
 
6.2 - A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante. 
 
6.3 - A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas expensas no prazo 
ajustado, os produtos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá 
pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 
 
6.4 – A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com fundamento no 
Art. 140 da Lei 14.133/2021, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, e, por meio de servidor 
designado pelo CONTRATANTE, deverá exercê-lo de modo amplo, irrestrito e permanente, em todas 
as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho do Contratado, sem prejuízo 
do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
Parágrafo 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo 2º - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a 
responsabilidade integral e exclusiva do Contratado quanto à integridade e à correção da execução 
das atividades a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros. 
 
7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
7.1 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, de acordo com o DECRETO Nº 11.462, DE 31 
DE MARÇO DE 2023. 
 
8 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 
 
8.1.1 - Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do Contrato;  
 
8.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências deste Contrato; 
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8.1.3 - Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências para a 
execução do objeto;  
 
8.1.4 - Exercer a fiscalização sobre os equipamentos fornecidos, observando preços, quantitativos e as 
especificações;  
 
8.1.5 - Atestar e receber os produtos efetivamente fornecidos de acordo com o Termo de Referência e 
as cláusulas deste Contrato;  
 
8.1.6 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento, 
bem como quaisquer falhas verificadas no cumprimento do que disposto deste Contrato;  
 
8.1.7 - Solicitar a troca do objeto que não atender às especificações constantes no ANEXO IX – Quadro 
de Itens e Valores, do Pregão Eletrônico Nº 017/2025. 
 
8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
8.2.1 – Entregar o(s) objeto(s) de acordo com o previsto nas especificações constante no ANEXO IX – 
Quadro de Itens e Valores, do Pregão Eletrônico Nº 017/2025 e com as cláusulas deste CONTRATO;  
 
8.2.2. - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o 
inciso XVI, do artigo 92, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021;  
 
8.2.3 - Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
da CONTRATANTE;  
 
8.2.4 - A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie 
forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE;  
 
8.2.5 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, bem como 
encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação proveniente deste Contrato;  
 
8.2.6 – Em atendimento à IN - Instrução Normativa RFB Nº 2.145/2023, de 26 de junho de 2023, fica a 
CONTRATADA ciente da Retenção de Imposto de Renda no pagamento a fornecedores por órgãos e 
entidades do Poder Executivo, conforme disposto no Decreto Municipal nº 13.134 de 29 de agosto de 
2023, que poderá ser acessado por meio do link: chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/18
77/arquivos/E45B3CAFDDE4A1F21F768BC38A19A5EB.pdf 
 
8.2.7 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, comerciais e fiscais 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
desta contratação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;  
 
8.2.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
 
8.2.9 - A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante toda a 
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.2.10 – A Contratada estará sujeita a todas as responsabilidades previstas na Lei 14.133 de 1º de abril 
de 2021. 
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9 - DA RESCISÃO: 
 
9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento. 
 
9.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
9.1.1 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.  
 
9.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
9.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
9.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
9.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
 
9.3 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
10 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 
 
10.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
fornecimento dos objetos adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 156 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações. 
 
10.2 - A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 
 
10.2.1 - A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  
 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave;  
 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 
da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
 
10.2.2 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
  
b) dar causa à inexecução total do contrato;  
 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
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e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
 
10.2.3 - Considera-se inexecução total do contrato: 
 
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  
 
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida.  
 
10.2.4 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:  
 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a sessão ou a execução do contrato; 
 
b) fraudar a sessão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
10.2.5 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
10.2.6 - A sanção prevista no item 10.2.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Guaçuí, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
 
10.2.7 - Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre 
o valor o valor do contrato licitado.  
 
a) Para as infrações previstas no item 10.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado;  
 
b) Para as infrações previstas no item 10.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 
 
10.2.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
 
10.2.9 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.2.10 - A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados 
 
10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
10.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;  
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10.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a 
Administração Pública; 
 
10.4 - A aplicação das sanções previstas no Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
10.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
10.6. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima do edital acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir.  

 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
I = (TX/100) / 365 
I = Índice de atualização financeira 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 
EM = Encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
11 – ADITAMENTO: 
 
11.1 - Este Contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e sempre por meio 
de Termo Aditivo. 
 
11.2 - Caso haja necessidade a Administração poderá fazer acréscimos ou supressões em 
conformidade com o art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
12 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO: 
 
12.1 O presente contrato está vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico nº 017/2025 e seus anexos e, 
de conformidade com a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações, a qual terá aplicabilidade 
também onde o contrato for omisso. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
13.1 - A Contratada compromete-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumida, condições estas de habilitação e qualificação 
inicialmente exigidas. 
 
13.2 - Regem o presente contrato, inclusive quanto às sanções e hipóteses de rescisão contratual a 
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas complementares, aplicáveis à execução deste e 
especialmente aos casos omissos. 
 
14 – FORO: 
 
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guaçuí-ES para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
 
15 – ACEITAÇÃO: 
 
15.1 - E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Guaçuí-ES, ___ de ________________ de 202X. 
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________________________________ 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

_________________________________ 

 

 

_________________________________ 
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ANEXO VII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2025 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 

Data da Assinatura: Vigência: XX meses (    /     /202X) 

Pregão Eletrônico n° 017/2025 da Prefeitura Municipal de Guaçuí - ES 

Processo(s) n°:  

Data da Sessão:  

Pregoeiro:  

Objeto:  

Fornecedor:  

CNPJ:  

Telefone de Contato:  

 
Aos XXXXXXXXXX dias do mês de XXXXXXXXX do ano de 2025, o Município de Guaçuí, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Praça João Acacinho, 01 – nesta cidade, inscrito no 
CNPJ/MF n.º 27.174.135/0001-20, neste ato representado por seu (sua) Secretário (a) XXXXXXX, CPF 
XXXXXXXXXXXXX brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado (a) nesta cidade, doravante 
denominado COMPROMITENTE COMPRADOR, e de outro lado, a Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
representada pelo Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), 
casado(a)/solteiro(a), residente e domiciliado (a) à XXXXXXXXXXXXXX na cidade de XXXXXXXXXX 
doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, nos termos da Lei Federal n° 
14.133/2021, suas alterações posteriores e demais normas complementares, conforme a classificação 
das propostas apresentadas na sessão do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 017/2025, ata de julgamento e homologação do Poder Executivo Municipal, RESOLVEM registrar 
os preços da empresa para o fornecimento de XXXXX tendo como órgãos participantes as Secretarias 
XXXXXXXXXXXX do Município, conforme relatório em anexo, que passa a fazer parte desta, tendo 
sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no 
certame acima citado, como segue: 
 
1. DO OBJETO E PREÇO: 
 
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o Registro de Preços - ARP, para fornecimento pela empresa, 
de XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nos termos do artigo 40 da Lei Federal 14.133/2021 e conforme 
detalhamento do relatório anexo. 
 
1.2. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto 
desta ARP, incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelos órgãos participantes, mas 
sempre no Município de Guaçuí. 
 
1.3. Os preços a serem pagos à empresa serão àqueles demonstrados no relatório anexo e serão 
vigentes na data da autorização de fornecimento, independentemente da data da prestação do serviço. 
 
2. DOS PREÇOS: 
 
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.   
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2.2 - É vedado o reequilíbrio econômico-financeiro na ATA de Registro de Preços, consoante parecer 
em consulta do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - Parecer em Consulta 00020/2022-1 
– Plenário2.  
 
2.3 - Nos preços registrados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes à prestação 
dos serviços tais como, despesas administrativas, salários, contribuições e encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, embalagens, transportes, cargas, 
descargas, seguros, impostos, bem como quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, 
nacional ou internacional, observadas as condições estabelecidas nesta ATA. 
 
3 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
 
3.1 – Os serviços deverão ser prestados conforme o cronograma da Secretaria Municipal de Saúde, de 
modo a efetuar a prestação dos serviços nos respectivos locais solicitados pela secretaria, conforme 
disposto no Termo de Referência. 
 
3.2 - A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante. 
 
3.3 - A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas expensas no prazo 
ajustado, os produtos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá 
pagamento enquanto não for satisfeito o contrato. 
 
3.4 – A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com fundamento no 
Art. 117 da Lei 14.133/2021, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, e, por meio de servidor 
designado pelo CONTRATANTE, deverá exercê-lo de modo amplo, irrestrito e permanente, em todas 
as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho do Contratado, sem prejuízo 
do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

Parágrafo 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo 2º - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringem a 
responsabilidade integral e exclusiva do Contratado quanto à integridade e à correção da 
execução das atividades a que se obrigou, suas consequências e implicações perante 
terceiros.  

 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a prestação dos serviços e 
consequente apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo setor requisitante e/ou 
Almoxarifado. 
 
4.2 – Na emissão das Notas Fiscais, o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá descrever o objeto 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta. 
 
4.3 – Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas ao 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data da apresentação das novas Notas Fiscais. 
 
4.4 – Os pagamentos poderão ser sustados pelo COMPROMITENTE COMPRADOR nos seguintes 
casos: 

4.4.1 – Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar 
o COMPROMITENTE COMPRADOR; 

                                                           
2 4. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, opina-se pelo conhecimento da presente consulta, conforme Despacho TC nº 20346/2022-4, (Evento nº 4), e 
quanto ao mérito, sugere-se a seguinte resposta: 
4.1. Não é possível realizar reequilíbrio econômico-financeiro em ata de registro de preços, oriunda de sistema de registro de 
preços, mas, tão somente, nos contratos pactuados, eventualmente, dela decorrentes. 
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4.4.2 – inadimplência de obrigações assumidas pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 
com ao COMPROMITENTE COMPRADOR, por conta do estabelecido nesta ATA; 

4.4.3 – erros ou vícios nas Notas Fiscais; 
4.4.4 – avaria dos materiais entregues, de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR; 
4.4.5 – prestar os serviços em desacordo com as condições estabelecidas nesta ATA. 
 

4.5 – Os pagamentos ficam condicionados ainda à apresentação dos seguintes documentos, junto com 
as Notas Fiscais, em originais ou devidamente autenticados: 

4.5.1 – comprovante de regularidade referente aos Tributos Federais, expedido pela Secretaria 
da Receita Federal, devidamente válido, observado o disposto no item 4.6; 

4.5.2 – comprovante de regularidade referente à Dívida Ativa da União, expedido pela 
Procuradoria da Fazenda Pública Nacional, devidamente válido, observado o disposto no item 4.6; 

4.5.3 – comprovante de regularidade referente à Fazenda Pública do Estado onde o 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR estiver domiciliado, devidamente válido; 

4.5.4 – comprovante de regularidade referente Fazenda Pública Municipal, onde o 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR estiver domiciliado, devidamente válido; 

4.5.5 – comprovante de regularidade referente ao Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, devidamente válido; 

4.5.6 – comprovante de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, devidamente válido; 

4.5.7 – certidão negativa comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 01/05/1943, devidamente válida. 

 
4.6 – Os comprovantes de regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
constantes nos subitens 4.5.1 e 4.5.2, poderão ser substituídos pela Certidão Conjunta, expedida pela 
Receita Federal, devidamente válida. 
 
4.7 – Com vistas a agilizar o pagamento, necessário se faz que as Notas Fiscais tragam consignadas 
o nº do processo que originou a aquisição, o nº desta Ata de Registro de Preços, o nº da Autorização 
de Fornecimento e os dados bancários, com indicação do banco, agência e conta corrente. 
 
4.8 – É vedada a realização de pagamentos sem a prévia prestação do serviço, devidamente atestada. 
 
4.9 – O COMPROMITENTE COMPRADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 
qualquer título, lhe forem devidas pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR em decorrência de 
inadimplemento das obrigações assumidas. 
 
4.10 – É expressamente vedado ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a cobrança ou desconto de 
duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 
 
5 – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1 – O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obrigar-se-á a: 

5.1.1 – Prestar os serviços obedecendo às condições gerais e específicas estabelecidas nesta 
ATA, no Edital do Certame e Termo de Referência e às instruções fornecidas pelo 
COMPROMITENTE COMPRADOR, bem como à legislação em vigor; 
5.1.2 – arcar com todos os custos inerentes à prestação de serviço objeto desta ATA; 
5.1.3 – facultar ao COMPROMITENTE COMPRADOR, a qualquer tempo, a realização de 
inspeções e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou 
entrega dos materiais contratados; 
5.1.4 – notificar o COMPROMITENTE COMPRADOR, imediatamente e por escrito, de 

quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em função da prestação dos serviços; 
5.1.5 – não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta ATA; 
5.1.6 – dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesta ATA; 
5.1.7 – manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial; 
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5.1.8 – prestar os serviços em conformidade com as especificações e embalagens constantes 
nas descrições indicadas no ANEXO desta ATA; 

5.1.9 – repor, no prazo determinado pela unidade responsável pelo recebimento, quaisquer 
materiais que estiverem fora das especificações licitadas e não satisfizerem às condições exigidas; 

5.1.10 – reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os 
materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

5.1.11 – manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, durante a vigência desta ATA, até o pagamento do objeto contratado; 

5.1.12 – responsabilizar-se por quaisquer danos/prejuízos pessoais e/ou materiais causados a 
terceiros ou ao COMPROMITENTE COMPRADOR, decorrentes de sua culpa ou dolo, até mesmo os 
decorrentes de atos praticados por seus empregados. 

 
5.2 – O COMPROMITENTE COMPRADOR obrigar-se-á a: 
 

5.2.1 – gerenciar esta ATA de acordo com termos e condições estabelecidas em lei, através do 
órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços; 

5.2.2 – notificar o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, por escrito, de quaisquer 
irregularidades que venham a ocorrer em função da prestação dos serviços, fixando-lhe prazo para 
correção de tais irregularidades; 

5.2.3 – receber os materiais efetivamente entregues e atestar as respectivas Notas Fiscais em 
conformidade com as condições estabelecidas nesta ATA; 

5.2.4 – efetuar os pagamentos devidos ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, na forma 
estabelecida na Cláusula Quarta desta ATA. 
 
6 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
6.1 – O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá observar rigorosamente as condições 
estabelecidas para fornecimento dos objetos adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no 
artigo 156 da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
 
6.2 - A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

6.2.1 - A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
 
6.2.2 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b) dar causa à inexecução total do contrato;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
 
6.2.3 - Considera-se inexecução total do contrato 
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  
 
6.2.4 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 

que:  
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a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a sessão ou a execução do contrato; 
b) fraudar a sessão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
6.2.5 -. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  

 
6.2.6 -. A sanção prevista no item 6.2.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Guaçuí, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 
6.2.7 -. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor o valor do contrato licitado.  
a) Para as infrações previstas no item 6.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado;  
b) Para as infrações previstas no item 6.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado; 
 
6.2.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

 
6.2.9 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

 
6.2.10 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados 
 

6.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
6.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
6.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;  
6.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a 

Administração Pública; 
 

6.4 - A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
6.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
  
6.6. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir.  
 

EM = I x N x VP 
 

Onde: 
I = (TX/100) / 365 
I = Índice de atualização financeira 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 
EM = Encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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7. DA RESCISÃO E REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1 - A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas 
as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.  

7.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
7.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
7.1.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  
 

7.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
7.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
7.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
7.2.3 -Indenizações e multas;  

7.3 - A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não configura 
óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1 – O COMPROMITENTE COMPRADOR não está obrigado, durante a vigência desta ATA, a firmar 
as contratações que dela poderão advir, podendo realizar licitações específicas para a aquisição 
pretendida, ficando assegurado ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a preferência de entrega em 
igualdade de condições. 
 
8.2 – Qualquer instituição pública poderá utilizar-se desta ATA, desde que manifeste interesse prévio, 
encaminhando ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços sua estimativa de consumo, 
cronograma da contratação e respectivas especificações, Termo de Referência nos moldes da Lei 
14.133/2021, devidamente adequado ao objeto desta ATA. A participação nesta ATA ficará 
condicionada à autorização do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, à anuência do 
licitante vencedor e ao atendimento aos dispositivos contidos na Lei.  
 
8.3 – As comunicações relativas a esta ATA serão consideradas como regularmente feitas, se 
entregues diretamente no Protocolo Geral da Prefeitura ou enviadas via correio, ao endereço constante 
do Preâmbulo. 
 
8.4 - Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita 
observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar 
aplicável à espécie.  
 
9 – FORO 
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guaçuí-ES para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
 
10 – ACEITAÇÃO 
10.1 – E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Ata de Registro de 
Preços em 03 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 

Guaçuí-ES, ___ de ________________ de 2025. 
________________________________ 

COMPROMITENTE COMPRADOR 

 

_________________________________ 

COMPROMISSARIO FORNECEDOR 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 017/2025 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SITEMA 
 

(SOMENTE PARA O LICITANTE VENCEDOR) 
 
 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________________________, com sede na rua/avenida _______________________, 

nº _________________, Bairro _______________, na cidade de ____________________ (______), 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) __________________________, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº. _________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 

______________________________, DECLARA ter conhecimento pelos ônus provenientes do uso da 

plataforma, conforme regulamento da BLL Compras e Decisões Monocráticas nº 01243/2023-6 e 

03438/2023-1 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

 
 
 

Local e Data. 
 
 

 
 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO IX 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES DA 

BLL 

 

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 017/2025 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº  

___________________________________, com sede na rua/avenida _______________________, 

nº _________________, Bairro _______________, na cidade de ____________________ (______), 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) __________________________, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº. _________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 

______________________________, por meio do presente Termo, manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações do Brasil, do qual 

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante:  

I) Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar;  

II) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 

pleno conhecimento;  

IV) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações; 

V) Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no ANEXO VIII do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações do Brasil.  

O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no ANEXO VIII do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil.  

O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.  

O Licitante assume a responsabilidade pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

Local e Data. 
________________________________ 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ESTADO DE ESPIRITO SANTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUAÇUI

Endereço: Praça João Acacinho, 001 - Centro - Guaçuí/ES
CNPJ.: 27.174.135/0001-20, CEP.: 29560-000
Telefax: (028) 3553-4950 - E-mail: licitacaopmg@gmail.com

Item

Pregão Eletrônico Nº 000017/2025 - Processo Nº 006431/2025 - MENOR PREÇO POR ITEM (PREGÃO)

TERMO DE REFERENCIA

Especificação QuantidadeUnd.CódigoLote Média Total

00001 BROMAZEPAM 3 MG 20.000,0000COMP00052358 0,120 2.400,00

00002 CLONAZEPAM 2 MG 50.000,0000COMP00052758 0,250 12.500,00

00003 ENANTATO DE FLUFENAZINA 25 MG/ML 1.800,0000AMP00054726 6,950 12.510,00

00004 LEVOMEPROMAZINA 100 MG 70.000,0000COMP00059399 0,970 67.900,00

00005 SERTRALINA 50 MG 60.000,0000COMP00054728 0,170 10.200,00

00006 TIORIDAZINA 100 MG 40.000,0000COMP00054729 1,700 68.000,00

00007 VITAMINAS DO COMPLEXO B 40.000,0000COMP00054745 0,200 8.000,00

00008 ACIDO VALPROICO 250 MG 70.000,0000CAP00054716 0,520 36.400,00

00009 AMITRIPTILINA 25 MG 50.000,0000COMP00054717 0,310 15.500,00

00010 BIPERIDENO 2 MG 60.000,0000COMP00052366 0,410 24.600,00

00011 CARBAMAZEPINA 200 MG 70.000,0000COMP00052325 0,440 30.800,00

00012 CARBAMAZEPINA 400 MG 30.000,0000COMP00052694 1,710 51.300,00

00013 CARBONATO DE LITIO 300 MG 50.000,0000COMP00054719 0,520 26.000,00

00014 CLOMIPRAMINA 25 MG 40.000,0000COMP00052369 1,090 43.600,00

00015 CLORPROMAZINA 25 MG 60.000,0000COMP00052370 0,360 21.600,00

00016 CLORPROMAZINA 100 MG 60.000,0000COMP00052371 0,590 35.400,00

00017 DIAZEPAM 10 MG 40.000,0000COMP00052372 0,090 3.600,00

00018 FENITOINA 100 MG 20.000,0000COMP00054722 0,380 7.600,00

00019 FENOBARBITAL 100 MG 40.000,0000COMP00054721 0,330 13.200,00

00020 FLUOXETINA CLORIDRATO 20 MG CAPSULA 60.000,0000CAP00057311 0,080 4.800,00

00021 HALOPERIDOL 5 MG 70.000,0000COMP00052373 0,230 16.100,00

00022 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52 MG/ML 50 MG/ML 2.500,0000AMP00052374 9,740 24.350,00

00023 NORTRIPTILINA 25 MG CAPSULA 40.000,0000CAP00059400 0,390 15.600,00

00024 PROMETAZINA 25 MG 70.000,0000COMP00052376 0,320 22.400,00

1.114.300,0000 574.360,00Total Geral:
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